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REQUERIMENTO
 

REQUEIRO, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um
voto de congratulações  a Smayler Augusto Gaffo, “Cabo Gaffo”, em reconhecimento à sua exemplar
trajetória na Polícia Militar do Estado de São Paulo, bem como pelos relevantes serviços prestados à
sociedade, pautados na coragem, no compromisso com a legalidade, na fé e na promoção do bem
comum.
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Smayler Augusto Gaffo, conhecido como Cabo Gaffo, aos 41 anos de idade, soma 14 anos de dedicação
à Polícia  Militar  do Estado de São Paulo,  instituição na qual  construiu  uma carreira  marcada pela
disciplina, pelo profissionalismo e pelo profundo senso de justiça.
 
Formado em Recursos Humanos e em Tecnologia de Segurança Pública, atualmente pós-graduando, o
homenageado alia  preparo técnico e constante aperfeiçoamento acadêmico à prática cotidiana da
atividade policial, demonstrando equilíbrio entre liderança, humanidade e firmeza no cumprimento da lei.
 
Guiado  pelos  princípios  de  liberdade,  igualdade  e  fraternidade,  Cabo  Gaffo  desenvolve  também
significativa atuação social, muitas vezes realizada de forma discreta, mas amplamente reconhecida por
esta Casa e pela comunidade local.  Entre suas iniciativas estão doações de brinquedos,  materiais
escolares,  roupas,  calçados  e  cestas  básicas,  ações  que  evidenciam  seu  compromisso  com  a
solidariedade e com o cuidado aos mais vulneráveis.
 
Casado e pai de dois filhos, a quem define como o grande amor de sua vida, encontra na família sua base
e maior motivação. É na estrutura familiar que fortalece os valores que norteiam sua conduta pessoal e
profissional, traduzidos em ética, responsabilidade e espírito de serviço.
 
No decorrer do ano de 2025, destacou-se em diversas ocorrências de alto impacto social, demonstrando
preparo técnico, pronta resposta e rigor no cumprimento do dever. Participou de ações que resultaram na
prisão de autores de crimes patrimoniais, com recuperação de veículos furtados e restituição de bens às
vítimas, assegurando resposta eficaz do Estado.
 
No enfrentamento ao crime organizado e ao tráfico de drogas, atuou em ocorrências que culminaram na
apreensão de mais de 100 quilos de entorpecentes, na retirada de equipamentos utilizados para o tráfico
e  na  prisão  de  indivíduos  vinculados  a  organizações  criminosas,  contribuindo  diretamente  para  a
preservação da ordem pública e a redução da criminalidade.
 
Ainda em 2025, teve participação relevante no combate à falsificação de defensivos agrícolas, crime que
impacta a saúde pública, o meio ambiente e a economia. Sua atuação técnica e diligente possibilitou a
interrupção de atividade ilícita estruturada, com a apreensão de grande volume de produtos falsificados e
a prisão dos responsáveis.
 
Em ocorrência  de extrema gravidade,  demonstrou preparo emocional,  sensibilidade institucional  e
eficiência ao atuar na identificação e prisão em flagrante de autor de crime contra a dignidade sexual,
assegurando a proteção da vítima e o respeito aos trâmites legais.
 
Destaca-se, ainda, sua atuação constante na captura de indivíduos procurados pela Justiça, inclusive
evadidos do sistema prisional, colaborando diretamente para o cumprimento das decisões judiciais e para
o fortalecimento do Estado de Direito.
 
Diante  de uma trajetória  marcada por  fé,  coragem,  humanidade e compromisso com a sociedade,
apresento este Voto de Congratulações a Smayler Augusto Gaffo, “Cabo Gaffo”, parabenizando-o por sua
dedicação à segurança pública e por sua atuação exemplar como servidor e cidadão, desejando-lhe
contínuo êxito em sua missão de proteger e servir a população paulista.
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Letícia Aguiar
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